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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
GABINETE DO CORREGEDOR 

Pedido de Providências n° 8503369-82.2020.8.06.0026 

Assunto: Comunicação de Falsificação 
 

 
DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 360/2020/CGJCE 

 
Trata-se de pedido de providências instaurado pela Corregedoria-Geral da 

Justiça do Estado de Tocantins comunicando a falsificação no reconhecimento de firma em 

nome de Valdir Raimundo Pereira, a fim de dar ampla divulgação as autoridades 

interessadas. 

Desta forma, oficie-se a todas as serventias extrajudiciais do nosso Estado, 

via PEX, bem como a todos os juízes corregedores permanentes, por malote digital, 

comunicando-os acerca da referida ocorrência de falsificação, com cópia dos referidos 

documentos. 

Comunique-se o informante das providências adotadas. 

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida 

ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral. 

Cópia desta servirá como ofício. 

À Gerência Administrativa para expedientes. 

Fortaleza, __ de setembro de 2020. 

 

Desembargador TEODORO SILVA SANTOS 
Corregedor-Geral da Justiça 

TEODORO SILVA 
SANTOS:101849
37353

Assinado de forma digital 
por TEODORO SILVA 
SANTOS:10184937353 
Dados: 2020.09.02 
22:06:35 -03'00'



Comunicado de falsificação de Reconhecimento de Firma TJ-TO/E-mail Corregedoria [corregedoria@tjto.jus.br] 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador João Rigo Guimarães, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, encaminho-lhe às Vossas Senhorias, em anexo, o Despacho/Ofício Nº 1738 / 2020 - CGJUS/ASJECGJUS e documentos para fins de conhecimento.Att,Aline SousaDNPJA-CGJUS/TO________________________________Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo érestrito ao seu destinatário. O sigilo desta mensagem é protegido por lei. Sevocê a recebeu por engano, queira, por favor, notificar o remetente e apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não autorizado ou disseminação desta mensagem ou de parte dela é expressamente proibido.

Enviado: terça-feira, 25 de agosto de 2020 15:50 Para: coger@tjac.jus.br; secretaria-cgj@tjal.jus.br; TJAP - Corregedoria; corregedoria@tjam.jus.br;corregedoriageral@tjba.jus.br; corregedoriainterior@tjba.jus.br; TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ -CORREGEDORIA; protocolo@tjes.jus.br; protocolocgj@tjgo.jus.br; protocolo_cgj@tjma.jus.br Anexos: Anexo_3300910_Falsificacao~1.pdf (981 KB) ; Despacho_Oficio_3302084.html (46 KB)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINSQuadra 103 Norte, Rua NO 07, Complemento N2 CJ 01 LT. 02 T 01C - Anexo III - CEP 77001-032 - Palmas - TO - http://wwa.tjto.jus.brPROCESSO 20.0.000017724-6INTERESSADO TABELIONATO DE NOTAS, TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVILDE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE COLINAS TOCANTINSASSUNTO Comunicado de falsificação de Reconhecimento de Firma.Despacho/Ofício Nº 1738 / 2020 - CGJUS/ASJECGJUSTrata-se do Ofício nº 026, de 6 de agosto de 2020, da Serventia de Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e 2º Tabelionato de Notas deColinas do Tocantins, em que comunica a ocorrência de suposta fraude em reconhecimento de firma no documento denominado “RECIBO DE QUITAÇÃO DE CHEQUE”nome de VALDIR RAIMUNDO PEREIRA.Relata que recebeu uma ligação do Sr. Jediel, funcionário do 1º Tabelionato de Notas da cidade de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia, telefones de contato(69) 3461-2000 / (69) 99272-1920 / E-mail: tabelionatoribeiro@globo.com, em que solicitou a confirmação de uma assinatura da Escrevente Maria José Campos de Aguiar,pois a assinatura não conferia com a constante no CENSEC.Para esclarecimentos dos fatos noticiados, solicitou ao funcionário do Cartório de Ouro Preto do Oeste/RO, o envio de cópia do referido documento “Recibo dequitação de cheque”, sendo constatada falsidade da Etiqueta, selo digital de fiscalização, carimbo e assinatura da escrevente Maria José Campos de Aguiar, além de outrosrequisitos constantes na etiqueta.Assegura que a Etiqueta de Reconhecimento de Firma é falsa diante dos erros que apresenta:“1. O layout da etiqueta é diferente da que sempre utilizamos, faltando inclusive o QR CODE que sempre está presente em nossasetiquetas;2. O Selo digital de fiscalização constante na etiqueta não é desta serventia;3. A assinatura presente na etiqueta não possui nenhuma semelhança com a assinatura da Escrevente Autorizada Maria José Campos deAguiar.Verificou-se ainda que, a pessoa do qual foi feito o suposto reconhecimento, “VALDIR RAIMUNDO PEREIRA”, nem mesmo possui cartão de assinatura naServentia. Diante dos fatos ocorridos foi registrado Boletim de Ocorrência (B.O. 2020/32456 Registro: 06/08/2020 16:01, Validação: 07/08/2020 17:15.), na 3ª DELEGACIAREGIONAL DE POLÍCIA CIVIL - Município: COLINAS DO TOCANTINS/TO.Encaminhou os expedientes a este Órgão Censor para conhecimento e divulgação às demais unidades da federativa.Em face do exposto, visando a ampla divulgação dos fatos noticiados e, buscando sempre a responsabilização de culpados por ocorrências desta natureza, deem-seciência às Corregedorias de todos os Tribunais de Justiça dos Estados da Federação e do Distrito Federal.Comunique-se às serventias extrajudiciais deste Estado, via COMUNICA, exceto serventias do registro civil das pessoas naturais.Encaminhem-se os autos ao Juiz Corregedor Permanente da Comarca de Colinas do Tocantins, para conhecimento e demais providências, se houverem.Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Desembargador João Rigo Guimarães, Corregedor-Geral da Justiça, em 21/08/2020, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o código verificador 3302084 e o código CRC EB40AB78.
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